
PROC. Nº 2046/08 
PR        Nº   018/08 

 
 
 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
O GBOEX foi fundado no dia 24 de maio de 1913, por um grupo de 

oficiais, professores do Colégio Militar, que estavam preocupados em dar um 
amparo financeiro às famílias de militares. 

Já em 1918, contando com um quadro de cem associados, foi 
aprovado, por unanimidade dos sócios, o projeto do Estatuto da Caixa Beneficente, 
que foi anexada ao Grêmio de Oficiais Reformados, tendo sido instituído um 
pecúlio para os herdeiros dos seus associados. O primeiro pecúlio pago pelo 
Grêmio, desde a sua fundação, foi de 500 mil réis, e os beneficiários foram os 
familiares do General Olavo Barreto Viana, falecido em 18 de maio de 1919. No 
ano de 1965, o GBOEX expandiu seus benefícios para o público em geral. 

Em 1974, o Grêmio adquiriu o controle acionário da Confiança 
Companhia de Seguros, criada em 1872, sendo hoje uma empresa importante no 
mercado segurador do Rio Grande do Sul. 

Com sede em Porto Alegre, o GBOEX está presente em todo o Brasil, 
mantendo uma rede com 34 escritórios nas principais cidades brasileiras. 
Atualmente, possui 230 mil associados em todo o País. 

Nestas mais de nove décadas a instituição passou por inúmeros 
planos, governos, momentos difíceis e, partir de 1980, pela acirrada concorrência 
com instituições bancárias. Mas nunca se intimidou, foi em busca de condições 
para se tornar uma empresa moderna e competitiva no novo cenário. 

Criou uma tecnologia própria de vendas e investiu fortemente no 
potencial humano. Buscou a certificação de qualidade e recebeu a ISO 9002 – 
Versão 94, sendo a primeira empresa de previdência privada aberta (não ligada a 
bancos) do Brasil, a receber esta certificação. Em 2006, foi vencedora do Top de 
Marketing ADVB, com o tema GBOEX – Reinventando o Mercado de Previdência. 

O GBOEX também é, pela décima vez consecutiva, a empresa Top of 
Mind, em pesquisa realizada pela Revista Amanhã, como a marca mais lembrada 
na categoria Previdência Privada.  

Em relação à responsabilidade social, o GBOEX acredita em 
indivíduos e instituições comprometidas com a verdade e com o bem-estar das 
pessoas. Consciente de que uma empresa tem que contribuir para metas sociais 
mais amplas, o GBOEX tem associado sua marca a projetos de relevância social. 
Este é o caminho que continua sendo perseguido pela Empresa, que tem seu foco 
no atendimento previdenciário social e não apenas no econômico-financeiro. Por 
isso, o GBOEX participa como mantenedora de vários projetos assistenciais no Rio 
Grande do Sul e no Brasil.  
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A gestão empresarial da Empresa, nos últimos anos, é focada na 
expansão, na modernidade, na busca da competitividade e na transparência, com 
fortes investimentos na área de recursos humanos. Essa estratégia tem dado os 
melhores resultados operacionais de previdência privada, apesar de atuar em um 
mercado dinâmico e altamente competitivo, que se materializam no 
reconhecimento público ao GBOEX, tanto no âmbito nacional quanto no regional. 

A expansão e a modernização têm sido o foco do GBOEX, que irá 
completar 95 anos em 24 de maio de 2008, com um reconhecido conceito de 
tradição, segurança e solidez, figurando como uma das principais empresas de 
previdência privada aberta do País, num ranking onde se incluem os grandes 
conglomerados financeiros. É uma empresa genuinamente gaúcha e com profundas 
raízes com a sua comunidade. 

Em razão do exposto, uma entidade da grandeza do Grêmio 
Beneficente – GBOEX – se faz merecedora do Troféu Câmara Municipal de Porto 
Alegre. 

 
Sala das Sessões, 27 de março de 2008. 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR JOSÉ ISMAEL HEINEN 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Troféu Câmara Municipal de 
Porto Alegre ao Grêmio Beneficente – 
GBOEX.  

 
 
 
 
Art. 1º  Fica concedido o Troféu Câmara Municipal de Porto Alegre 

ao Grêmio Beneficente – GBOEX –, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de 
novembro de 2007. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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